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À 

A. FÁCIL MASSA ASFÁLTICA LTDA 

ESTRADA SFS 340, S/N, ZONA RURAL.  

SANTA FÉ DO SUL-SP.  

CEP: 15.775-000, 

 

 

 

REFERÊNCIA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2023. 

 

 

 

I. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO: 

 

Trata-se de PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO apresentado pela empresa, A. FÁCIL MASSA 

ASFÁLTICA LTDA., sociedade regularmente constituída, com sede na cidade de Santa Fé do 

Sul/SP, na Estrada SFS 340, S/N, Zona Rural, CEP: 15.775-000, inscrita no cadastro nacional de 

pessoa jurídica sob o nº 39.934.493/0001-72 (CNPJ), neste ato representada por intermédio 

de seu sócio administrador, ao termos do 1º (primeiro) Adendo ao instrumento convocatório 

do Pregão Eletrônico nº 035/2023, que tem como objeto a contratação de empresa no 

ramo pertinente para AQUISIÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE 

FORNECIDO EM SACOS DE 25 KG, sob a demanda da Secretaria Municipal de Obras, 

consoante este Edital e seus anexos..  

 

Alega a impugnante que o Edital ora impugnado contém defeitos, seja, I – nos itens 

que exigem Projeto de fabricação de massa por laboratório credenciado ao 

INMETRO/Ensaios de laboratório. 

 

E, diante de todo o exposto, requer seja SUSPENSO e RETIFICADO com a maior 

brevidade possível o certame licitatório sem que haja a exigência dos referidos ensaios, 

garantindo assim a observância aos Princípios que regem os processos licitatórios.  
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II. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO: 

 

A empresa apresentou impugnação tempestiva ao referido Edital no endereço 

eletrônico, https://bllcompras.com/ às 10:35 do dia 31/10/2023. 

 

Neste sentido, assim dispõe o item 4 do Edital: 

 

4.  DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: 

4.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão, exclusivamente pela plataforma www.bll.org.br ou por meio 
eletrônico, mediante o envio do pedido ao endereço eletrônico 
agentecontratacao@cassilandia.ms.gov.br, até as 13h00min, no horário oficial de 
Brasília/DF.  
 
4.2.  O Agente de Contratação, com base em parecer ou auxílio dos setores 

responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus Anexos, quando necessário, 

bem como de outros setores técnicos da Instituição, decidirá sobre a resposta à 

impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme o Art 164 § único da 

Lei 14133/2021. 

 
4.2.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 
 

4.3. Não serão consideradas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
encaminhados para outros endereços eletrônicos que não o supramencionado ou 
protocolados em endereço ou horários diversos aos citados acima. 
 
4.5.  Todas as respostas referentes às impugnações e/ou aos pedidos de 

esclarecimentos serão disponibilizadas exclusivamente pela plataforma www.bll.org.br 

e/ou pelo site www.cassilandia.ms.gov.br, cabendo aos licitantes a responsabilidade de 

acompanhar as respostas e respectivos encaminhamentos nesses canais indicados. 

 

III. DA ANÁLISE À IMPUGNAÇÃO: 

 

Quanto à observância dos princípios constitucionais e demais preceitos jurídicos 

aludidos, a Administração reitera o seu inarredável compromisso com os ditames legais que 

norteiam a gestão pública, atentando-se, sempre, para a lisura, eficiência e legalidade dos 

procedimentos. 

 

https://bllcompras.com/
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Deste modo, SUSPENDEMOS o Pregão Eletrônico nº 035/2023 para alteração no 

Edital, Anexos e 1º Adendo. A nova data da licitação será divulgada nos mesmos meios. 

 

 

 

 

IV. DO MÉRITO: 

 

Reconhecemos que, assiste razão a Impugnante, e em sede de admissibilidade, 

foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, fundamentação e pedido de 

provimento. 

 

 

 



 

  

Estado de Mato Grosso do Sul 
   Prefeitura Municipal de Cassilândia 

 

 
 

 

 

V. DA DECISÃO: 

 

Diante das considerações exaradas, este Agente de Contratação, utilizando-se de 

suas atribuições legais, decide por CONHECER o presente PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO, para 

no mérito DAR-LHE PROVIMENTO. 

 

Cassilândia-MS, 06 de novembro 2023. 

 

 

 

 

JAIME CANDIDO LOPES DO PRADO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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